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coMrssÃo DE FrNANçAS E ORçAMENTO
PROJETO DE LEI COMPTEMENTAR N9 O2I2O23

I I

Trata-se de um Projeto de Lel Complementar ne 02/2023, de iniciaüva do poder

executivo, que altera os disposiüvos da Lei Complementar ne77, de 20 de setembro

de 2021, que "Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à

necessidade tem porá ria de excepciona I interesse pú bl ico."

As (fls. 2 à 5) o autor apresentou o projeto, suas especificações e a jusüficaüva.

Às (fls. 6 à 8) houve apresentação de parecer jurídico mencionou que há competência

legislativa do autor, não há vício de inconsütucionalidade. Porém salientou que eram

necessárias alterações para adequar a técnica legislaüva.

As (fls. 09 à 11) houve apresentação de mensagem aditiva solicitando urgência e

adequando a técnica legislaüva.

A (fl. 12) houve busca do horário o qual a mensagem aditiva foi assinada.

À (n. fS) o relator da CCJ deu seu voto favorável a tramitação do projeto.

A (fl. 14) a CCJ deu seu parecer acompanhando o voto do relator. '
É o relato.

ANALISE E VOTO

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste irregularidades quanto

a ordem financeira, tributária e orçamentária,

Desta forma, opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO.

É o meu voto.

Sala das Comissões, L5 de fevereiro de2024

Fabricio Duarte Holovka

Relator
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